
 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2024/01/08 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 
 
Contratos-programa de apoio desportivo 

 
17.  Proposta Celebração Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo com a entidade 

Crónicas e Critérios Associação. 

 

Submete-se à consideração do Executivo Municipal proposta de celebração de contrato-programa 

de desenvolvimento desportivo, no valor de 2.000,00€, com a entidade Crónicas e Critérios 

Associação, parceira do Centro Municipal de Desporto Adaptado, de acordo com a alínea u) do 

artigo 33º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua versão atual, e i) e ii) do ponto A. do n.º 2 

do artigo F-1/9.º do Código Regulamentar do Município de Braga, tudo de acordo com os 

documentos constantes do processo. 
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PROPOSTA PARA REUNIÃO DE CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA 

 
 
N.º Informação: 114648  
 
Data: 27/12/2023   
 

Deliberações 

Deliberação da Câmara Municipal Deliberação da Assembleia Municipal: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Despachos 

O(a) Vereador(a) O Presidente, à reunião de Câmara, 
Despacho do(a) Sr(a). Vereador(a), com competência 
delegada por Despacho do Sr. Presidente de 18 de outubro 
de 2021, 

O(a) Vice-Presidente, à reunião de Câmara, 

(Na qualidade dos termos do nº3 do artigo 57 da Lei nº169/99 
de 18 de setembro) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Diretor de Departamento O(a) Diretor(a) Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Chefe Unidade O(a) Chefe Divisão 
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Assunto: Proposta Celebração Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo com Entidade Parceira do Centro 
Municipal de Desporto Adaptado  
 
 

PROPOSTA:   

A Carta Desportiva Municipal, concluída no ano de 2014, detetou nos seus resultados a reduzida expressão que o 

Desporto Adaptado possuía no concelho de Braga. 

Face a estes resultados, o Município encetou uma série de políticas que objetivaram a promoção do Desporto 

Adaptado, nomeadamente face à disponibilização de novas modalidades de acesso gratuito a todos os indivíduos 

portadores de deficiência. 

Nestas medidas surge o Centro Municipal de Desporto Adaptado (CMDA), projeto municipal que contabiliza seis anos 

de atividade e que possui perto de uma centena de participantes, provenientes das várias instituições relacionadas com 

o fenómeno da deficiência, onde as várias modalidades desportivas são disponibilizadas mediante protocolos com 

coletividades desportivas concelhias. 

A procura crescente por parte destas modalidades adaptadas ofertadas no CMDA, revela que este é um projeto 

extremamente válido, que implementa uma política de “desporto para todos”, tentando, de uma forma gradual, criar uma 

oferta significativa e igualitária das modalidades desportivas adaptadas. 

A evolução deste projeto, assume ainda uma especialização crescente por parte das várias modalidades, tendo como 

objetivo final a participação competitiva dos mesmos, implica um investimento no sentido de assegurar a ligação às 

coletividades e a manutenção dos quadros técnicos especializados, tornando o Desporto Adaptado um marco no 

concelho de Braga. 

Por forma a assegurar a continuidade das várias modalidades do CMDA, considerando as atribuições dos Municípios, 

de acordo com a Lei 75/2013, de 12 de setembro, no seu artigo 33º, alínea u) “Apoiar atividades de natureza social, 

cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município, …”, e de acordo com o Código 

Regulamentar do Município de Braga e inclui-se na Parte F, “(…) A. Área Social: i) Projetos ou atividades em áreas 

prioritárias de combate à exclusão e/ou à inserção social; ii) Contributo para a correção das desigualdades de ordem 

socioeconómica e combate à exclusão social”, assim como permitir um maior investimento por parte dos clubes e 

respetivo enquadramento técnico, propõem-se a celebração de contrato-programa de desenvolvimento desportivo, com 

uma nova entidade parceira do Centro Municipal de Desporto Adaptado, a designar: 

 

 Crónicas e Critérios Associação (NIF – 217 252 147) – RECAM 456/2023 – 2.000.00€ (dois mil euros). 

 

Anexos:  

1. Proposta e respetiva fundamentação / Informação técnica; 

2. Minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo 

 

 



                           MINUTA
             CONTRATO-PROGRAMA

DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO

Primeiro  Outorgante:  Ricardo  Bruno  Antunes  Machado  Rio,  em  representação  do 
Município de Braga, na qualidade de Presidente da respetiva Câmara Municipal, pessoa 
coletiva n.º 506 901 173, com sede na Praça Municipal, 4704-514 Braga, adiante designada 
apenas por MUNICÍPIO; 

Segundo Outorgante: Sónia Marisa Lourenço da Mota, em representação da CRÓNICAS 
E CRITÉRIOS ASSOCIAÇÃO, na qualidade de Presidente da Direção, pessoa coletiva n.º 
217 252 147, com sede no Braga Retail  Center  Loja Q Braga,  4710-426 Braga adiante 
designado abreviadamente por ENTIDADE;

Entre ambos os outorgantes é celebrado o presente contrato, de acordo com os artigos 46.º  
e 47.º da Lei n.º 5/2007 – Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto no que se refere 
ao apoio financeiro ao associativismo desportivo, e com o regime de contratos-programa de 
desenvolvimento desportivo, aprovado o Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na sua 
redação atual e com o previsto no título II da parte F do Código Regulamentar do Município 
de Braga – Atribuição de Apoios ao Desporto, que se regerá pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
(Objeto)

Constitui  objeto do presente contrato-programa, a promoção e dinamização desportiva no 
Centro Municipal de Desporto Adaptado, nomeadamente na modalidade de Dança Adaptada, 
por parte da  ENTIDADE, disponibilizando desta forma os valores adjacentes ao fenómeno 
desportivo no âmbito da prática de exercício físico, da promoção da saúde e bem-estar e da  
inclusão social  das crianças e jovens portadores de deficiência,  mediante calendarização 
prévia.

Cláusula 2.ª
 (Obrigações da ENTIDADE)

Por força do presente contrato-programa, constituem obrigações da ENTIDADE:

1. Registar-se/manter o registo atualizado no Registo das Entidades Candidatas a Apoio 
Municipal (RECAM);

2. Cooperar com o Município de Braga no acompanhamento e controlo do exato e pontual  
cumprimento do presente contrato-programa;

3. Efetuar a aquisição do material desportivo necessário para a aplicabilidade da modalidade 
desportiva objeto deste contrato-programa e seleção do inerente enquadramento técnico;

4. Responsabilizar-se  pela  correta  utilização  dos  materiais  desportivos  e  instalações 
desportivas alvo de utilização para aplicabilidade do projeto;

5. Cumprir com o enquadramento legal vigente nas vertentes do enquadramento técnico e 
eventuais reproduções musicais necessárias para a execução do projeto;



6. Colaborar em atividades promovidas pelo MUNICÍPIO no âmbito do objeto promovido por 
este contrato-programa;

7. Apresentar  um relatório  de  execução  com explicitação  dos  resultados  alcançados  e 
respetivos documentos justificativos da despesa, no prazo de 30 dias a contar da data  
de conclusão do contrato-programa;

8. Facultar todos os elementos contabilísticos ou outros que venham a ser solicitados pelo 
Município de Braga, no âmbito do objeto do presente contrato;

9. Aplicar  e  administrar  corretamente  o  apoio  financeiro  tendo  em  conta  o  objeto  do 
presente contrato;

10.Atender, na sua atuação, aos critérios de economia, eficácia e eficiência na gestão do 
apoio atribuído;

11.Publicitar  o  projeto,  objeto  do  contrato-programa,  fazendo  referência  ao  apoio  do 
Município, através da menção expressa, “Com o apoio do Município de Braga” e inclusão 
do  respetivo  logotipo,  em todos  os  suportes  gráficos  de  promoção  ou  divulgação  do 
projeto ou das atividades, bem como em toda a informação difundida nos diversos meios 
de comunicação.

Cláusula 3.ª
(Obrigações do MUNICÍPIO)

1. Para  a  prossecução  do  objeto  mencionado  na  Cláusula  Primeira  o  MUNICÍPIO 
compromete-se a prestar apoio financeiro à  ENTIDADE, através da atribuição de uma 
verba monetária, no montante máximo de 2.000,00 € (dois mil euros / IVA incluído);

2. A verba referida no número anterior será libertada pelo MUNICÍPIO numa parcela única, 
mediante  execução  do  número  de  sessões  práticas  previstas  para  a  modalidade 
desportiva  objeto  deste  contrato-programa,  e  de  acordo  com  a  calendarização 
inicialmente definida;

3. O MUNICÍPIO responsabiliza-se pelo seguro de acidentes pessoais junto das crianças e 
jovens que frequentem este projeto, mediante inscrição prévia.

Cláusula 4.ª
(Afetação da verba)

A verba  atribuída  no  âmbito  do  presente  contrato-programa é  obrigatoriamente  afeta  à  
prossecução dos fins a que se destina, não podendo a ENTIDADE utilizá-la para outros fins, 
sob pena de rescisão unilateral imediata deste contrato, por parte do MUNICÍPIO.

Cláusula 5.ª 
(Acompanhamento e controlo do Contrato-Programa)

O  acompanhamento  e  controlo  deste  Contrato-Programa  são  feitos  pelo  MUNICÍPIO, 
assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros, fiscalizar a sua execução.

Cláusula 6.ª
(Gestão e destino dos bens adquiridos ou construídos)

A gestão do denominado na cláusula 1.ª  é  da responsabilidade da  ENTIDADE,  que se 



obriga a mantê-los afetos aos fins referidos neste contrato-programa e a geri-los de forma 
zelosa e responsável. 

Cláusula 7.ª
(Vigência e Rescisão Unilateral)

1. O presente contrato-programa terá a duração de um ano, com início na data da sua 
assinatura,  renovando-se  automaticamente  por  iguais  períodos,  enquanto  não  for 
validamente denunciado por qualquer das partes, com antecedência mínima de 30 dias, 
através  de  carta  registada  com  aviso  de  receção,  mediante  envio  para  as  moradas 
referidas neste contrato-programa;

2. O presente contrato-programa pode, a todo o tempo, ser unilateralmente rescindido pelo 
MUNICÍPIO, caso a ENTIDADE deixe de cumprir as obrigações que aqui assume. 

Cláusula 8.ª
 (Revisão do Contrato-Programa)

Qualquer alteração ou adaptação ao presente Contrato-Programa carece de prévio acordo 
do MUNICÍPIO, a prestar por escrito.

Cláusula 9.ª 
(Contencioso do Contrato-Programa)

Os litígios emergentes da execução do presente contrato, ou com ele relacionados, serão 
dirimidos nos termos estabelecidos no artigo 31.º do aludido Decreto-Lei n.º 273/2009, nos 
termos do regulamento de Processo de Arbitragem voluntária do Tribunal do Desporto, por  
um ou mais árbitros nomeadamente nos termos da Lei do Tribunal Arbitral do Desporto.

Celebrado em ______________, em dois exemplares, ficando cada um para cada um dos 
outorgantes.

O Primeiro Outorgante, O Segundo Outorgante,

______________________
(Dr. Ricardo Rio)

______________________
(Dra. Sónia Mota)




